
Lei nº 653 de 08/08/ 2001. 

  

 

CONCEDE SUBSVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

 

 

              O povo do município de Fortaleza de Minas-MG, através de seus representantes na Câmara Municipal, 

aprova e Eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

              Art. 1º - Ficam concedidos no corrente exercício as subvenções abaixo especificadas, no montante de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), as seguintes associações comunitárias: 

• Associação Comunitária Rural Prata de Cima ........................................... R$ 2.000,00 

• Associação Comunitária do Bairro Rural Areias de Cima ......................R$ 2.000,00 

• Associação Comunitária Rural do Córregos.................................................R$ 2.000,00 

• Associação Beneficente de Fortaleza de Minas...........................................R$ 2.000,00 

• Associação dos moradores do Bairro N. Senhora do Rosário.................R$ 2.000,00 

• Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areias ............................R$ 2.000,00 

• Associação Com. de Comunicação e cultura de Fortaleza de Minas......R$ 3.000,00 

 

             Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da dotação própria 

consignada no Orçamento Vigente. 

 
Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, 08 de agosto de 2001. 

 

 

José Nelson de Souza                                                                                Mário Emídio 

 

              Presidente                                                                                         Vice-Presidente 

 

Gabriel Lourenço de Queiroz 

Secretário 


